
                                                  Requerimento Nº 234/2026

Súmula: Requer Informação sobre a 

possibilidade de entrega de enxovais para as 

famílias de baixa renda do Município.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, 

junto ao Governo Municipal, para que mediante manifestação dos Departamentos 

competentes, informe:

1 - A entrega dos enxovais para as famílias de baixa renda do município, consta na 

previsão orçamentária de 2026?

2 - Em quanto tempo este serviço pode ser iniciado?

3 - Existem impedimentos? Se houver, especificar detalhadamente quais seriam esses 

impedimentos e quais seriam os motivos;

Justificativa
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

Trata-se de uma ação social, que visa garantir o direito as mães Itapevienses de 

baixa renda a obter um enxoval para o recém-nascido. Em 2017 foi aprovada a Lei 

Municipal nº 2.513 que “dispõe sobre a instituição do programa mãe Itapeviense no 

município inserido na rede cegonha, e dá outras providências”, então faz-se necessária 

que ocorra uma ampla divulgação afim de garantir a proteção da saúde do recém-

nascido.
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Haja vista, a relevância do tema, solicito apoio dos nobres pares para aprovação 

do requerido.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6MMT80RC90HX807G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6MMT-80RC-90HX-807G
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